
MUNrcíplo DE MARMËLEIRo
ESTADo oo paRRruÁ

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO 02712023

Vinculado ao Chamamento Público 00112023 - Inexigibilidade de Licitação 00912023

Pelo pfesente instrumento contratual, de um lado o VfU¡ffCÍpfO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de

direito público interno, com inscrição no CNPJ/MF sob o n'76.205.665/0001-01, com sede administrativa na

Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Paulo Jair Pilati,
portador da cédula de identiclade civil (RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/IvIF sob o no

524.704.239-53, Prefeito, de ora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado
o Sra. MARIA ROSELI RIBEIRO, portador da cédula de Identidade RG 6.409.758-0 SSP/PR e inscrita no
CPF/MF sob no 913.822.899-87, residente e domiciliado na Linha Manduri, sln,Zona Rural, Cidade de

Man¡eleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, Telefone: (46) 920002474, doravante denominado
CONTRATADA, estando as partes sujeitas às nonnas da Lei 11194712009 e Lei 8.666/93, obedecidas as

condições estabelecidas no CHAMAMENTO PÚBLICO N" 001/2023, e mediante as seguintes cláusulas e

condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
Tem por objeto a presente a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural, para o atendimento ao programa nacional de alimentação escolar - PNAE, para alunos
da rede de Educação Básica Pública, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2023, descritos nos itens
enumerados na Cláusula Segunda, todos de acordo com o CHAMAMENTO PúIBLICO n," 00112023. o qual
integra o presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em todos
os seus termos, as condições expressas no Ddital de Chamamento Prlblico n" 00112023, juntamente com seus

anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 O termo de referência abaixo tem como base os produtos habilitados pelo Agricultor no Chamamento
Público n' 00112023. A quantidade de produtos a ser retirada durante a vigência contratual irá depender do
número de agricultores que se habilitarem no curso do processo, limitado ao valor máximo de R$ 40.000,00

mil reais PAD/ano ci sendo de do o controle deste valor

CNPJ
Avenid

2 50 Kg

Abóbora, grande, fresca, de ótima qualidade, compacta, frnne,
coloração unifonne, arorna, cor, típicos da espécie, em perfeito
estado de desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe
alterem a conformaçáo e a aparência. Necessita estar isenta de
sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações. Entregue em
embalasem plástica com etiqueta de pesagem.

4,30 215,00

3 100 I(g

Abobrinha Verde, de qualidade, tamanho médio, uniforme, tenra,
cor uniforme e com brilho, turgescentes, intactas, firmes e bem
desenvolvidas, sem ferimentos ou defeitos, livres de terra ou corpos
estranhos aderentes a superficie externa. Entregar em embalagens
plásticas devidamente higienizadas. com etiqueta de pesagem.

3,50 350,00

4 100 Unid.

Acelga, de qualidade, bem desenvolvida, apresentando grau de

evolução completo do tamanho, aroma e cor própria da espécie e

variedade, livres de ferimentos ou defeitos, não estando danificadas
por qualquer lesão de origem fisica ou mecânica que afete a sua

aparência, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Tamanho
médio. Entregar em embalagens plásticas devidamente
hisienizadas.

5,15 515,00

4,00 L600,0017 400 Kg

Beterraba: sem folhas e talos, limpa, com aspecto fintte, e sem

rachaduras livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas, doenças
e estar em perfeitas condições de conservação, maturação média,
tamanho médio. Entregar em embalagens plásticas devidgpnte-
higienizadas. com etiqueta de pesagem. ,-4:- -¿¿¿

E-mail 46) 3525-8107

'rQI-'**,
/ 8105 c'
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2.2Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos acima, de gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor total estimado de R$ 9.063,00 (nove mil e sessenta
e três reais).

2.3 No valor contratado estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com
os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias
ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

2.4 O limite individual de venda de gêneros alimentícios da CONTRATADA deverá estar de acordo com o

$ 1" do art.14 da Lei n.o Il .947 12009 e Resolução IìNDE n.o 21 de 1 6 de novembro de 2021 , sendo que será de
inteira responsabilidade do agricultor o controle do valor máximo para venda à Contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIçÖES DE PAGAMENTO
3.f O CONTRATANTE se compromete a efetuar o pagamento através depósito ou transferência bancária, em
conta de titularidade do Contratado, entre o 1 

o e o 15o dia do mês subsequente a entrega dos produtos, mediante
apresentação de Termo de Recebimento e Notas Fiscais de Venda.

3.2 A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor cle Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico:
nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e nÍlmero da de Fornecimento, e

Nota Fiscal emitida em nome da:

iXJ,ol'ú??:iîit/??gl3:ntro - cx. postar 24 - cEp 85.615-000 ?n-a;"a' ia'ÿ>r!- Èr-7-<"tut
E-mail: lçiJg_c._a_q@_nA.fmplqjro*pr:,gqy.br / liqi"tgggo0?@m"arfnqleiro.pr,ogv.Ð - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105

t9 200 Unid.
Brócolis: viçoso, limpo, com coloração própria, livre de danos

mecânicos, hsiológicos, pragas e doenças. Unidadc de 4009.
Entresar em embalasens devidamente hieienizados.

6,10 1.220,00

4,00 600,0023 150 Maço
Cheiro verde: cieve apresentar-se viçosa, brilhanté, sem excesso de

umidade, sem sinais de amarelamento, sem talos amolecidos ou
folhas escurecidas e murchas. Maço de 300 gramas.

4,70 940,0027 200 Unid.

Couve: nova, de qualidade, folhás sãs, sem, nrpturas, com coloração
e tamanho uniformes e típicos da variedade, sem sujidades ou outros
defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade, livres de

resíduos de fertilizantes. Entregar em embalagens plásticas

devidamente higienizadas, com etiqueta de pesagem. Maço de

400e.

28 200 Unid.

Couve-flor: de qualidade, uniclade de tamanho médio, bem
desenvolvidas, flores bem formadas, limpas, com coloração
uniforme, livre de danos mecânicos, fìsiológicos, pragas e doenças,

em perfeitas condições de conservação e maturação. Entregar em
embalagens plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de

þesasem,

5,50 1.100,00

6,90 483,0052 70 Kg
Rabanete: tamanho grande de cor rosado intenso, não murcho, de lo
qualidade. Entregar em embalagens plásticas devidamente
higienizadas, com etiqueta de pesagem.

53 300 I(g 3,80 1.140,00

Repolho verde: fisiologicamente desenvolvido, be1n formado,
limpo, com coloração própria, livre de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas, doenças e estar em perfeito estado de
conservação e maturação. Unidades de tamanho médio. Entregar em
embalagens plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de
pesagem.

900,0050 100 I(g

Vagem selecionada fresca, de ótima qualidade, compacta, firme,
coloração r¡niforme, aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito
estado de desenvolvimento, Não serão permitidos danos que lhe
alterem a conformação e a aparência. Necessita estar isenta de

sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações. Entregar em
embalagens plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de
pesagem.

9,00

Valor Total Estimado 9.063.00
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PREFEITURA MTINICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO 02712023

Vinculado ao Chamamento Público 00112023 - Inexigibilidade de Licitaçáo 00912023

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,

válidas para o perlodo do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio CONTRATADO obrigatoriamente com o número de

inscrição no CPFA{F e/ou CNPJ/Ir4F apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços,
não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CPF/l\dF e/ou CNPJ/MF.

$1" Os pagamentos serão retidos eln caso de não cumprimento pelo CONTRATADO de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido aÍé a data do efetivo pagamento
pela variação do índice INPC ocor¡ida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FTNANCEIROS
4.1 Conforme discriminada a

cLÁusuLA eurNTA - Dos pRAzos, vrcÊNcrA E cRrrÉRIo DE REAJUSTE
5.1 A entrega dos produtos deverá acontecer de acordo com a necessidade e solicitação do Departamento de
Educação e Cultura. Os produtos deverão ser entregues rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta
e serão verificadas as quantidades e qualidade dos produtos, reservando-se ao Município o direito de recusar
aqueles em desacordo com o pedido.

5.2 Os locais de dos serão os determinados abaixo:

5.3 Os prazos de entrega deverão ser cumpridos de acordo com o cronograma estabelecido pelo Departamento
de Educação e Cultura.

5.4 Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 02 (dois) dias, única ou parcelada, após o
recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosarnente as mediante aufonzação
contida nas respectivas Ordens de Compra.

CNPJ: 76,205.665/000 1 -0 1 2<^¡*Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

160 t2306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 0

161
06.02

1,2.306 0013 2.018 3.3.90.32.0s.00.00 120

Escola Municipal Perseverança Rua das Grápias, 116 - Baino Araucária
Escola Municipal Padre Afonso Rua 1-

210 - Baino AlvoradaEscola Municipal Dom Pedro I
Escola São Judas Rua Dr. Nelson Rosalino Sandini, 1080, Bairro - Ipiranga
CMEI Nosso Sonho Rua Emílio N4agno Glatt, 830 - Centro

257 - Passarela IIIBR3CMEI Regina Verônica Muller

Rua Rigoleto Andreoli, 245, Centro (Depósito da merenda
escolar)

Escola Rural Municipal Barra Bonita
Escola Rural Municipal Novo Progresso
Escola Municipal Souza Naves

E-mail: licitacao@mAIm.eleir.o.qr.qey"þútqilagaEQ2@marfnelçj¡gp¡gpv..þ¡ - Telefone: (46) 07 / 8105
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5.5 Os produtos serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste

Contrato e na proposta.

5.6 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituldos no prazo de 01 (um) dia, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, semprejuízo da aplicação das penalidades.

5.7 As entregas dos produtos deverão ser realizadas semanalmente ou mensalmente, conforme solicitação da

nutricionista responsável pela alimentação escolar.

5.8 Os produtos de origem animal e/ou processados deverão ser entregues etn embalagem de acordo com a

legislação, com dados de identificação, procedência, informações nutricionais, no de lote, data de validade,
quantidade do produto, no do registro no SIF, SIP, SIM ou SISBI, com prazo de validade mínima de 30 dias a
partir da data de entrega.

5"9 Os produtos serão dados como recebidos conforme:

a) Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito de

verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, se

identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado;

b) Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos itens.
Caso confumada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela étrea

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução;

c) A Administração rejeitará, no todo ou em paúe, os fomecimentos executados em desacordo com o disposto
neste edital, Se após o recebimento provisório, constatar-se que os fomecimentos foram realizados em
desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, o fomecedor será notificado para que providencie,
dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária;

d) Em caso cle produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado
um prazo pela Administração, para que o fornecedor faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data
da notificação do fomecedor. O fomecedor ficará obrigado a substituir, às suas expensas, o item do objeto que
for recusado.

5.10 Independentemente da aceitação, o fornecedor deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos pelo
prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo cleterminado pela Administração, às suas expensas, aquele
que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o perlodo de cobertura cla garantia.

5.11 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações,
devendo ser substituído imediatamente.

5.12 O transporte dos produtos perecíveis deverá ser executado em veículos aclequados de acordo com o
estabelecido pela Vigilância Sanitária.

5.13 O transporte bem como o controle higiênico dos alimentos devem atender os itens do Código Sanitário
do Paraná (Lei 13.331 de23 de novembro de 2001) e das legislações da ANVISA e do MAPA.

5.14 Todos os produtos deverão ser de primeira qualidade e próprios para o consumo durante a semana em
que ocorrer a entrega,

5.l5Ocontratoterávigênciade12 (doze)meses,contados dadatadesuaassinatura,ouseja, até02 deabril
de2024, ou até aretiradatotal dos produtos

CNPJ: 76.205 1-01 ì4æ,e Ê.ßAvenida Macali, n' 255, Centro - Cx. 85.615-000
E-mail: licilacao@n4arns¡leiro.Qr.gov.br / li_ci.tacaqQ2(ômartnele,i¡q,ptggllU - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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cLÁusuLA sExrA - DAS oBRrcAçÕns pn coNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.2 Yerificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes clo Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituldo, reparado ou conigiclo;

6.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

6.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

6"6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente'fermo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA sÉrru¡. DAs oBRrcAÇÕEs DA coNTRATADA E coNDIÇÕEs DE
FORNECIMENTO DO OBJETO
Compete ao CONTRATADO:
7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual, salvo
caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a dala da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega clos produtos em perfeitas condições de consumo, no prazo e local indicados pelo
Departamento de Educação e Cultura, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta;

7,4Manter, durante toda a execução do contrato, as condições cle habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

7.5 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na
minuta de contrato;

7.6 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato.

cLÁusuLA orrAVA DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, o CONTRATADO sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas ou

cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretaremprejuízos significativos
ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:
a) moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de objeto licitado, a ser

calculado sobre o valor correspondente à parte

CNPJ: 76.205,665/0001 -01
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - 15-000
E-mail: licitaçqg@.narmgleiro,pr,go_V=bU_ligitacao02(Qmar¡qelqirc=pr.o.e%þI - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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b) compensatória de até: t0% (dez por cento) clo valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula,

exceto prazo de entrega;
c) compensatória de aié 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da

obrigação assumida, bem corno na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art. 79 daI-ei no

8,666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo de

atê,02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneiclade parc licitar e contratar com a Admirristração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovicla a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos

prejuízos causados e após decorrido o ptazo da sanção aplicada com base no item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios do

contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa o CONTRATADO será notificado para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher
à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a receber ou
cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberârecllrso ao CONTRANTADO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo.

O recurso será julgado rlo prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se proceclente, a importância recolhida pela

CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que se

enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito,'

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejulzo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA NoNA - DA FrscAlrzAÇÃo
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e prestar

todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento do bem, a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado pela
nutricionista responsável pela merenda escolar e também pelos diretores de cada escola ou Cmei do

Departamento de Educação a fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas
no mesmo.

9.3 A fiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda que

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666/93, bem

como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Chamamento Público no

00112023,

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA RESCISÃO
10.1 O presente contrato poderá ser rescindido:
a) Administrativamente, a qualquer tempo e por
incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei 8.666193;

ato unilateral e escrito clo CONTRATANTE, nos casos dos

CNPJ:76.205
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 85.615-000
E-mail: licitacqg-@ma - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitaçã0, comprovada a

conveniênci a para a Administração Municipal;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

escrito, com antecedência mínirna de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein'8.666193,

$3" A CONTRATADA indenizaút o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

10.2 O Credenciado poderá pedir rescisão, conforme o que estabelece o Art. 24, Inciso VIII da Lei 15.608/PR

"possibilidade de rescisão do ajuste, pelo credenciado, a qualquer tempo, mediante notificação à

Administração com a antecedência fixada no termo".

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DAs ALTERAÇÕEs coNrRATUArs
Toda e qualquer alteração cleverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do olrjeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigadaaaceitar,nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

necessários, nos tennos do artigo 65, $1o da Lei n" 8.666193.

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGT,NDA _ DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42917992), aLei Federal n." 72.84612013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar

ou se comprometer a dat, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja,

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que

seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PTJBLICAçÃO E DO REGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, daLei8.666193.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DA LEGISLAÇÃO APLIC.Á,VEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 21 de junho de

1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princlpios da Teoria Geral dos

Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁusuLA DÉcrMA QUINTA - DA TRÄNsMIssÄo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou outra

forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,

de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8 Defesa do Consumidor,
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na Lei Cornplementar no 123, de2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais
regulamentos e nonnas administrativas, que fazemparte integrante deste Contrato, independentemente de suas

transcrições.

clÁusw¡, nÉcrnr¡. spxrl - sucpssÃo E FoRo
As partes finnam o presente instrumento ern 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e seus

sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Þ'oro da Comarca de Marmeleiro, Estado do
Paranâ, para clirimir toda e qualquer dírvida que possa surgir a respeito do presente contrato, independente do

domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, 03 de abril de2023.

WJk^ lbrul"' þJruu
DE MARMELEIRO MARIA ROSELI RIBEIRO

ContratadaPaulo Jair Pilati
Contratante
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ExrRATo PARA PuslrcaÇÄo
CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO 02712023

Vincutado ao Chamamento Públic o 00112023 - Inexigibilidade de Licitação 00912023

CONTRATANTE: TT,TTINICÍPTO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: MARIA ROSELI RIBEIRO

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentlcios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o

atendimento aô Progra-a Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

VALOR TOTAL: R$ 9.063,00 (nove mil e sessenta e três reais)'

pRAZo DE ExEcUÇÃo n vrGÊNcIA: o contrato terá vigênci a de 12 (doze) meses, contados da data de

sua assinatura, ou seja, até02 de abril de2024.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de abril de2023'

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 03 de abnl de 2023.

Jair Pilati
de Marmeleiro
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